COMITE DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE - CBH-Doce 

Decreto de 25 de janeiro de  2002  
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Ofício nº 08/2006/CBH-Doce

Governador Valadares, 20 de março de 2006.

A sua Senhoria a senhora

NADJA MACHADO BOTELHO

Procuradora da República

Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo

Av. Jerônimo Monteiro, 625, centro.

CEP 29.010-003 – Vitória – ES

Ref.: Ofício PRM/COL/GAB/NMB Nº 00046/2006

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção ao ofício em epígrafe, que se destina a subsidiar a instrução do processo administrativo que objetiva o acompanhamento das medidas de despoluição do Rio Doce, encaminhamos abaixo as informações solicitadas bem como outras que julgamos serem pertinentes.

2. O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, CBH-Doce, é um órgão colegiado, consultivo e deliberativo criado por meio do decreto presidencial de 25 de janeiro de 2002, cujo objetivo principal é ser partícipe da gestão das águas da bacia, de forma descentralizada e participativa conforme determina a lei 9.443/97. 


É o resultado do trabalho coletivo entre representantes dos poderes públicos federal, estadual e municipal, de diversos segmentos da sociedade civil e de usuários de recursos hídricos da bacia.  Sua estrutura organizacional é constituída por uma diretoria, uma secretaria executiva, da plenária com um total de 55 membros titulares, além de câmaras técnicas e grupos de trabalho com caráter temporário e objetivos específicos.

A lei 9.443/97, no seu art. 38, estabelece como competência dos comitês de bacia hidrográfica, no âmbito de sua área de atuação:

· a promoção do debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articulação da atuação das entidades intervenientes; 

· o arbítrio, em primeira instância administrativa, dos conflitos relacionados aos recursos hídricos, sendo que das decisões do CBH-Doce cabe recurso ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

· a aprovação do Plano de Recursos Hídricos da bacia (no âmbito de sua área de atuação); 

· o acompanhamento da execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugestão de providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

· a proposição ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos das acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios destes;

· o estabelecimento dos mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugestão dos valores a serem cobrados;

· o estabelecimento de critérios e promoção do rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

3. Acerca da extensão e limites da nascente e foz da bacia do rio Doce, esta bacia hidrográfica possui área em duas unidades da federação, o que a caracteriza como uma bacia cujo rio principal, ou de primeira ordem é de domínio federal.   De acordo com o conceito de dupla dominialidade estabelecido pela Constituição Brasileira, a o rio Doce é de domínio da União e os seus rios afluentes e as águas subterrâneas, são de domínio dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo. 

Ocupa significativa porção de ambos os estados integrantes, apresentando segundo o estudo do DNAEE/DCRH
, uma área de 83.431 km2, sendo que destes, 71.852 km² pertencentes ao Estado de Minas Gerais e 11.579 km² ao Espírito Santo. 

Nesta bacia o curso d’água principal apresenta uma extensão total da ordem de 853 km, sendo formado pela confluência dos rios Piranga (cuja nascente se localiza na serra da Mantiqueira) e Carmo (cuja nascente se localiza na serra do Espinhaço). A partir desta confluência o rio recebe o nome de rio Doce apresentando até sua foz junto do povoado de regência no Espírito Santo, uma extensão de 562 km.

Os principais afluentes mineiros do Rio Doce são os rios Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, Caratinga-Cuieté, Manhuaçu e Suaçuí Grande, tendo todos os cinco primeiros comitês de bacia estaduais já instalados e funcionando e o último uma comissão pró-comitê que está trabalhando em sua criação.

Os principais afluentes capixabas do rio Doce são os rios Santa Maria do Rio Doce, com comitê de bacia estadual já instalado e funcionando, Santa Joana e São José, que possuem comissões pró-comitê que estão trabalhando em suas criações e o rio Guandu que possue um consórcio intermunicipal em funcionamento na área da bacia.

4. Acerca do Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos na Bacia do rio Doce, não existe especificamente um Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos para a Bacia do Rio Doce, mas existe um conjunto de informações levantadas e disponibilizadas pela Agência Nacional de Águas – ANA, coordenadora da Rede Hidrometeorológica Nacional, e também conjuntos de informações tópicas levantadas e disponibilizadas por diversas instituições com trabalhos na referida Bacia, como CPRM, IGAM, IEMA e instituições de ensino e pesquisa com sede na bacia. 


A ANA, por meio da Rede Hidrometeorológica Nacional, possui um conjunto de dados e informações colhidos na Bacia do Rio Doce advindas de estações fluviométricas e pluviométricas (Rede Hidrometeorológica Nacional), e os disponibiliza por meio do Sistema de Informações Hidrológicas - HidroWeb, componente do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos – SNIRH. O HidroWeb - que objetiva a situação quantitativa e não qualitativa dos cursos d´agua - possui uma interface online, tornando-o amplamente acessível à toda a sociedade.


Por sua vez, o SNIRH foi planejado para ser uma rede de bancos de dados para acesso universal e que tem como objetivo, divulgar informações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil e o fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. Alimentado por entidades públicas, federais, estaduais e municipais, relacionadas à gestão dos recursos hídricos, o sistema em fase de implantação, auxiliará aos organismos integrantes do sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos do Brasil, a tomar decisões de gestão, outorga e fiscalização do uso destes recursos. 
Está previsto, com a elaboração do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – PRHDoce, que o CBH-Doce e demais comitês de sub-bacias afluentes disponham de uma base de dados comum, organizada de tal modo que possa contribuir para o diagnóstico e prognóstico da evolução da bacia nos diferentes cenários e possa ser incorporada, no devido tempo, a um “Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos” específico da bacia.

5. Acerca das Medidas já Adotadas e os Planos já Aprovados, podemos citar uma importante medida adotada com relação à despoluição do Rio Doce, que foi a realização, com a aprovação do CBH-Doce, do estudo Programa de Investimento para a Despoluição de Esgotos Sanitários na Bacia do Rio Doce, com objetivo de subsidiar ações deste Comitê, em assuntos referentes a esgotamento sanitário, consubstanciados nos trabalhos de iniciativa da CIPE Rio Doce
 em parceria com outros órgãos técnicos e profissionais com atribuições e competência na área de saneamento. Os critérios e estratégias desenvolvidas neste estudo foram aprovados pela deliberação CBH-Doce Nº 03 de 16 de abril de 2004. 


Outra importante medida adotada foi o início do processo de elaboração de um Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce - PRHDoce. O Plano de Recursos Hídricos é um dos instrumentos de gestão mais importantes da Política Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, pois estabelece as diretrizes gerais para a implementação ou conformação dos demais instrumentos de gestão. 


Para o PRHDoce, foi realizada uma 1ª reunião em 17 de setembro de 2004, onde foi instituído um grupo de trabalho que elaboraria um documento que daria a ANA, responsável legal pelo processo de contratação da equipe que formulará o plano, as diretrizes a serem seguidas quando da elaboração por esta instituição dos Termos de Referência para este fim. Posteriormente o CBH-Doce adotou como metodologia para elaboração deste documento, uma série de seminários que ocorreram durante o ano de 2005 e que culminou com a deliberação n.º 15 de 25 de agosto de 2005, que o aprovou em plenária, sendo em seguida encaminhado à ANA.


Os comitês mineiros e capixabas de bacias afluentes ao rio Doce ainda não possuem Planos de Recursos Hídricos elaborados e aprovados. 


De acordo com a Lei n.º 9.433/97 e as Leis Estaduais n.º13.199/99, de Minas Gerais, e n.º 5.818/98, do Espírito Santo, os Planos devem ter um conteúdo mínimo.  A Resolução n.º17 do CNRH, de 29 de maio de 2001, também estabelece conteúdo e regras básicas para elaboração de um Plano de Recursos Hídricos. Entretanto, mais que respeitar e conformar-se aos preceitos legais, o Plano de uma bacia hidrográfica deve traduzir, de forma clara e abrangente, os anseios e desafios da sociedade no entorno de uma bacia hidrográfica, com relação ao uso e à proteção de suas águas, cujas formas de enfrentá-los devem estar ajustadas às características físicas e socioeconômicas da bacia na qual o Plano se aplica. De modo que não existe uma receita única para a elaboração de um Plano de Recursos Hídricos que possa, simplesmente, ser adotada para todas as bacias hidrográficas.



A Câmara Técnica do Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce, criada por meio da Deliberação n° 17 de Dezembro de 2005 compõe  com as  Câmaras Técnicas de Capacitação e Informação, de Gestão de Cheias e a Institucional e Legal o rol de órgãos de caráter técnico instituídos com a finalidade de apoiar o processo de gestão na bacia.   Estas Câmaras tem contribuído decisivamente nos trabalhos do Comitê.

6. 
Acerca das Providências a Serem Implementadas e em Qual Prazo, podemos citar o Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – RIO DOCE LIMPO, elaborado por um Grupo de Trabalho montado pela CIPE-Rio Doce, que tinha como participantes instituições com atuação regional e nacional na área de saneamento ambiental como a ANA, COPASA, CESAN, FUNASA, IEMA, IGAM, FEAM, ASSEMAE, FONASC e CREA, além das Assembléias Legislativas do Espírito Santo e Minas Gerais.


Este plano fixa a meta de reduzir em 90% a carga de esgotos na Bacia do Rio Doce até o ano de 2020, e apresenta os meios necessários para que esse objetivo seja alcançado. Este plano segue em anexo para mais esclarecimentos.


Outra providência tomada foi o início da elaboração, pela Câmara Técnica de Capacitação e Informação – CTCI do CBH-Doce, do Plano de Capacitação da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. Foram selecionados três segmentos de públicos prioritários: Membros de Comitês, Comissões Pró-comitês e Consórcios; Poder Público (que se dividiu em três subgrupos: Prefeitos, Vereadores e Técnicos de Gestão em Recursos Hídricos e Extensão Rural); e, Produtor Rural. Dentre alguns temas apontados estão: saneamento, resíduos sólidos, sedimentos, urbanismo, revitalização de áreas degradadas, elaboração de projetos e captação de recursos, que terão um impacto positivo a longo prazo no processo de despoluição da bacia, dando maior sustentabilidade às ações planejadas e implantadas.

7. 
Acerca das Formas de Financiamento dos Projetos, podemos citar algumas:

a. PRODES - Programa Despoluição de Bacias Hidrográficas, também conhecido como "programa de compra de esgoto tratado", criado pela resolução ANA nº 530 de 19/10/2004, é uma iniciativa inovadora, que consiste na concessão de estímulo financeiro pela União, na forma de pagamento pelo esgoto tratado, a prestadores de serviço de saneamento que investirem na implantação e operação de Estações de Tratamento de Esgotos (ETE). O Programa busca incentivar a implantação de estações de tratamento de esgotos, com a finalidade de reduzir os níveis de poluição dos recursos hídricos no país, e ao mesmo tempo induzir a implementação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, definido pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, mediante a organização dos Comitês de Bacia e a instituição da cobrança pelo direito de uso da água.O PRODES não financia obras ou equipamentos. O PRODES paga pelos resultados alcançados, ou seja, pelo esgoto efetivamente tratado. Mais informações no site: www.ana.gov.br/prodes/ 

b. PRÓ-SANEAMENTO - Tem por objetivo promover a melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida da população, por meio de ações de saneamento, integradas e articuladas com outras políticas setoriais. O programa é implementado por meio da concessão de financiamentos aos Estados, Distrito Federal, Municípios ou empresas estatais não dependentes, sendo o FGTS a fonte dos recursos. Dentre as suas modalidades, destacamos o Esgotamento Sanitário que destina-se ao aumento da cobertura de sistemas de esgotamento sanitário e/ou ao adequado tratamento e destinação final dos efluentes. Mais informações no site:

https://webp.caixa.gov.br/urbanizacao/Publicacao/Texto/programa/pro_saneamento.htm
c. Programa de Infra-Estrutura Urbana – Pró-Infra - É um programa do Governo Federal que objetiva contribuir para a melhoria da qualidade de vida nas cidades mediante a reestruturação de sua infra-estrutura urbana. O programa é operado com recursos do Orçamento Geral da União, que são repassados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com as etapas do empreendimento executadas e comprovadas. Os recursos são depositados em conta específica, aberta em agência da CAIXA, exclusivamente para movimentação de valores relativos à execução do objeto do contrato assinado. As seleções efetuadas no âmbito do Pró-Infra permitem a apresentação de propostas nestas modalidades: Implantação ou Melhoria de Infra-estrutura Urbana e Equipamentos Comunitários, Gestão de Resíduos Sólidos, Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário. Mais informações no site: https://webp.caixa.gov.br/urbanizacao/Publicacao/Texto/programa/pro_infra.htm 

d. PROGRAMA SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO - É um programa que tem por objetivo ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços de saneamento ambiental urbano em municípios com população superior a 30.000 habitantes. ACESSO AO RECURSO: O Programa, que tem gestão do Ministério das Cidades - MCidades, é operado com recursos do Orçamento Geral da União - OGU. O MCidades procede à seleção das operações a serem atendidas pelo Programa e informa à CAIXA para fins de análise e contratação da operação. Dentre as ações apoiadas por este Programa destacamos o Apoio à Implantação e ampliação de coleta e tratamento de esgotos em municípios com população superior a 30.000 habitantes. Mais informações no site: https://webp.caixa.gov.br/urbanizacao/programas/programas.asp#inf 

e. O Ministério das Cidades, através de sua Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, dispõe de vários programas voltados para o esgotamento sanitário, coleta e tratamento dos resíduos sólidos, drenagem urbana e outros. Mais informações no site: www.cidades.gov.br 

f. A FUNASA atua apoiando técnica e/ou financeiramente o desenvolvimento de ações de saneamento nos municípios, a partir de critérios epidemiológicos e ambientais em saúde, voltadas para a promoção à saúde e para a prevenção e controle de doenças e agravos, com destaque para a redução da mortalidade infantil. Mais informações no site: www.funasa.gov.br 

8. 
Acerca do Cronograma de metas do Comitê e Providências a Serem Implementadas e em Qual Prazo, o CBH-Doce adotou como seus os critérios e estratégias do Plano de Esgotos Sanitários para a Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – RIO DOCE LIMPO, elaborado por um Grupo de Trabalho montado pela CIPE-Rio Doce, através da deliberação CBH-Doce n.º 03 de 16 de abril de 2004, fixando como meta, a redução em 90% da carga de esgotos lançados  (sem tratamento) na Bacia do Rio Doce até o ano de 2020 e apresenta em seu escopo os meios necessários para que esse objetivo seja alcançado.


O Plano – RIO DOCE LIMPO, foi elaborado por um Grupo de Trabalho montado pela CIPE-Rio Doce, que tinha como participantes instituições com atuação regional e nacional na área de saneamento ambiental como a ANA, COPASA, CESAN, FUNASA, IEMA, IGAM, FEAM, ASSEMAE, FONASC e CREA, além das Assembléias Legislativas do Espírito Santo e Minas Gerais. Este plano segue em anexo para mais esclarecimentos.

9. Acerca das Audiências Públicas já Realizadas e a serem realizadas, a CIPE Rio Doce informou a sua previsão de reuniões, conforme tabela abaixo:

	2005

	Atividade
	Cidade
	Data

	Audiência Pública
	- Aimorés

- Itueta

- Resplendor
	09 de Setembro

	Lançamento Revista “CIPE Rio Doce”
	- Belo Horizonte
	20 de Setembro

	Lançamento Revista “Águas do Rio Doce”
	- Colatina - Promoção: IEMA, IGAM, Pref. Mun. Colatina
	24 de Agosto

	Audiência Pública
	- Ponte Nova

- Mariana
	30/09/05

	Audiência Pública
	- Coronel Fabriciano
	28/10/05

	Audiência Pública
	- Governador Valadares
	25/11/05

	Audiência Pública
	- São João Evangelista
	30/11/05


	2006

	Atividade
	Cidade
	Data

	Plenária
	- Belo Horizonte
	21 de fevereiro

	Caravana
	- Caratinga
	10 de março

	Fórum Nacional das Águas
	- Colatina
	29/30 e 31 de março

	Barragens
	- Açucena

- Belo Oriente
	Manhã – 07 de abril

Tarde – 07 de abril

	Barragens
	- Frei Inocêncio
	28 de abril

	Seminário Legislativo sobre Barragens
	- Belo Horizonte
	08 de maio

	Caravana
	- Mutum
	19 de maio

	
	
	23 de junho


10.  
Acerca dos Estudos referentes à Bacia Hidrográfica do Rio Doce, podemos citar a existência de um Diagnóstico Consolidado da Bacia do Rio Doce, elaborado pela Agência Nacional de Águas – ANA. Trata-se de uma consolidação das informações existentes sobre a bacia do rio Doce com interesse direto para a elaboração de um Plano de Recursos Hídricos, como entendido pela legislação em vigor, produzida a partir dos estudos reunidos, para fins de informar, nivelar e orientar futuros proponentes quanto ao preparo de propostas técnicas para elaboração do Plano de Recursos Hídricos. O Diagnóstico da Bacia poderá ser acessado no site: www.ana.gov.br/cbhriodoce/Diagnostico2005/default.asp 


Quanto aos grandes empreendimentos alocados na Bacia, podemos citar que nela estão instaladas três das cinco maiores empresas de Minas Gerais no ano 2000, a Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, a ACESITA e a USIMINAS, que juntas formam o maior complexo siderúrgico da América Latina. Além disso, na bacia do rio Doce se encontram a maior mineradora a céu aberto do mundo, a Companhia Vale do Rio Doce – CVRD, a SAMARCO, a CENIBRA (grande empresa produtora de celulose) e diversos grandes empreendimentos do segmento hidroeletricidade.   Tais empreendimentos desempenham papel significativo nas exportações brasileiras de minério de ferro, aços e celulose.

11.

Sem mais, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

_______________________________________

JOÃO GUERINO BALESTRASSI

Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce


































� DNAEE – Departamento Nacional e Águas e Energia Elétrica/DCRH - Divisão de Controle de Recursos Hídricos – Plano Nacional de Recursos Hídricos – Documento Preliminar, 1985.


� Comissão Interparlamentar de Estudos da Bacia do Rio Doce.
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